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POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0461/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso 
iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando o Memorando nº 081/2022 1ª SEÇÃO/1ª CIPM, de 02 de fe-
vereiro de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo AL CFP PM PEDRO 
PaUlo fErNaNdES doS SaNToS; considerando a PorTaria Nº 077/2022 
– dGEc, publicada no Boletim Geral nº 026, de 07 de fevereiro de 2022, a 
qual dESliGoU a PEdido do cfP/PMPa/2022 o al cfP PM PEdro PaUlo 
fErNaNdES doS SaNToS (PaE Nº 2022/134609);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM PEdro PaUlo 
fErNaNdES doS SaNToS (cPf Nº 961.644.252-04), pertencente ao Polo Salinas/Pa.
art. 2º EXclUir o al cfP PM PEdro PaUlo fErNaNdES doS SaNToS, da folha 
de pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa,14 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 760801
Portaria Nº 0474/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando os termos do Memorando nº 
266/2022-coNJUr/3, de 10 de fevereiro de 2022, que anexa o ofício nº 
000348/2022-PGE/GAB/PCTA, de 01 de fevereiro de 2022, no qual a Srª 
ana carolina lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral adjunta do contencioso, 
encaminha e recomenda o cumprimento da decisão Judicial proferida nos 
autos do Mandado de Segurança Processo nº 0800736-22.2022.8.14.0301, 
ajuizado por JErEMiaS TENÓrio alVES (cPf Nº 025.730.112-75) em face 
do comandante Geral da PMPa e do instituto americano de desenvolvimen-
to – iadES. o objeto da demanda consiste em condenar os impetrados a se 
absterem de exigir, no momento de entrega da documentação e matrícula 
no cfP/PMPa, a carteira Nacional de Habilitação (cNH), garantindo a parti-
cipação do autor. No feito, o Juízo deferiu o pedido liminar. Nesse contexto, 
o Estado interpôs recurso de agravo de instrumento, processo nº 0800594-
48.2022.8.14.0000, ao qual foi coNcEdido o PEdido dE EfEiTo SUSPEN-
SiVo ao rEcUrSo, suspendendo os efeitos da decisão liminar que havia 
permitido o prosseguimento do autor no certame. (PaE Nº 2022/141029);
rESolVE:
art. 1º EXclUir Por dEciSÃo JUdicial da Polícia Militar do Pará, o al 
cfP PM JErEMiaS TENÓrio alVES (cPf Nº 025.730.112-75) pertencente 
ao Polo Bragança/Pa, nos termos dos autos do 
Processo nº 0800594-48.2022.8.14.0000.
art. 2º EXclUir o al cfP PM JErEMiaS TENÓrio alVES, da folha de pa-
gamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º Providencie o departamento Geral de Educação e cultura da PMPa, 
a Portaria de desligamento por decisão Judicial do curso de formação de 
Praças da PMPa do al cfP PM JErEMiaS TENÓrio alVES, Polo Bragança/Pa.
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 14 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 760841
Portaria Nº 0466/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando os termos do Memorando nº 
227/2022-coNJUr/3, de 03 de fevereiro de 2022, que anexa o ofício nº 
0002538/2021-PGE/GAB/PCTA, de 22 de dezembro de 2021, no qual a Srª 
ana carolina lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral adjunta do contencio-
so, encaminha e recomenda o cumprimento da decisão Judicial proferida 
nos autos da ação ordinária, com base no Processo Judicial nº 0815277-
09.2021.8.14.0006, ajuizada por caMila BEaTriZ da SilVa do ValE 
(cPf Nº 027.586.372-78) em face do Estado do Pará e da Banca iadES. 
No feito, o Juízo deferiu a medida liminar para determinar o prosseguimen-
to da autora nas demais etapas do concurso Público cfP/PMPa/2020. No 
entanto, o Estado interpôs recurso de agravo de instrumento, processo 
nº 0814950-82.2021.8.14.0000 e o TJPa, dEfEriU o PEdido dE EfEiTo 
SUSPENSiVo, suspendendo os efeitos da decisão liminar que havia per-
mitido o prosseguimento da autora no certame (PaE Nº 2021/1277038);
rESolVE:
art. 1º EXclUir Por dEciSÃo JUdicial da Polícia Militar do Pará, a al 
cfP PM caMila BEaTriZ SilVa do ValE, pertencente ao Polo Belém/Pa, 
nos termos dos autos do Processo nº 0814950-82.2021.8.14.0000.
art. 2º EXclUir a al cfP PM caMila BEaTriZ SilVa do ValE, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa..

art. 3º Providencie o departamento Geral de Educação e cultura da PMPa, a 
Portaria de desligamento por decisão Judicial do curso de formação de Pra-
ças da PMPa da al cfP PM caMila BEaTriZ SilVa do ValE, Polo Belém/Pa
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa,14 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 760859
Portaria Nº 0465/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando os termos do Memorando nº 
189/2022-coNJUr/3, de 02 de fevereiro de 2022, que anexa o ofício nº 
000299/2022-PGE/GAB/PCTA, de 31 de janeiro de 2022, no qual a Srª Ana 
carolina lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral adjunta do contencioso, en-
caminha e recomenda o cumprimento da decisão Judicial proferida nos au-
tos do Mandado de Segurança Processo nº 0800953-65.2022.8.14.0301, 
ajuizada por MaTHEUS cÉSar MUNiZ JErÔNiMo da SilVa (cPf Nº 
027.785.512-80) em face do comandante Geral da PMPa. o objeto da 
demanda consiste em condenar os impetrados a se absterem de exigir, no 
momento de entrega da documentação e matrícula no cfP/PMPa, a car-
teira Nacional de Habilitação (cNH), garantindo a participação do autor. No 
feito, o Juízo deferiu o pedido liminar. Nesse contexto, o Estado interpôs 
agravo de instrumento, processo nº 0800185-72.2022.8.14.0000,ao qual 
foi coNcEdido o PEdido dE EfEiTo SUSPENSiVo ao rEcUrSo, para 
sustar os efeitos da liminar recorrida. (PaE Nº 2022/40088);
rESolVE:
art. 1º EXclUir Por dEciSÃo JUdicial da Polícia Militar do Pará, o al cfP 
PM MaTHEUS cÉSar MUNiZ JErÔNiMo da SilVa (cPf Nº 027.785.512-
80) pertencente ao Polo itaituba/Pa, nos termos dos autos do 
Processo nº 0800185-72.2022.8.14.0000.
art. 2º EXclUir o al cfP PM MaTHEUS cÉSar MUNiZ JErÔNiMo da Sil-
Va, da folha de pagamento da PMPa. 
Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 14 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 760866
Portaria de NoMeaÇÃo de FiscaL Nº 037/2022 – ccc: NoMEar 
o 2º TEN QOPM RG 40896 DOUGLAS MAGNO GUIMARÃES, como fiscal 
do contrato 099/2021-ccc/PMPa, em substituição a caP QoSPM aNNE 
caroliNE PEdroSa da SilVa celebrado entre a PMPa e a idEaliNE co-
MErcial EirEli;registre-se, publique-se, cumpra-se; Belém/Pa, 14 de 
fevereiro de 2022 ricardo do NaSciMENTo raMoS – TEN cEl QoPM 
rG 29213; chefe do centro de compras e contratos da PMPa.

Protocolo: 760551
Portaria Nº 0445/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando os termos do Memorando nº 
297/2022-coNJUr/3, de 10 de fevereiro de 2022, que anexa o ofício nº 
000354/2021-PGE/GAB/PCTA, de 02 de fevereiro de 2022, no qual a Srª 
ana carolina lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral adjunta do contencioso, 
encaminha e recomenda o cumprimento da decisão Judicial proferida nos 
autos Mandado de Segurança Processo nº 0800384-64.2022.8.14.0301, 
ajuizado por ViToria araÚJo NErES da SilVa (cPf Nº 037.247.152-
85) em face do comandante Geral da PMPa e do instituto americano de 
desenvolvimento – iadES. o objeto da demanda consiste em condenar os 
impetrados a se absterem de exigir, no momento de entrega da documen-
tação e matrícula no cfP/PMPa, a carteira Nacional de Habilitação (cNH), 
garantindo a participação da autora. No feito, o Juízo deferiu o pedido 
liminar. Nesse contexto, o Estado interpôs recurso de agravo de instru-
mento, processo nº 0800676-79.2022.8.14.0000, ao qual foi coNcEdido 
o PEdido dE EfEiTo SUSPENSiVo ao rEcUrSo, suspendendo os efeitos 
da decisão liminar que havia permitido o prosseguimento da autora no 
certame. (PaE Nº 2022/31846);
rESolVE:
art. 1º EXclUir Por dEciSÃo JUdicial da Polícia Militar do Pará, a al 
cfP PM ViToria araÚJo NErES da SilVa (cPf Nº 037.247.152-85), per-
tencente ao Polo Marabá/Pa, nos termos dos autos do 
Processo nº 0800676-79.2022.8.14.0000.
art. 2º EXclUir a al cfP PM ViToria araÚJo NErES da SilVa, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa..
art. 3º Providencie o departamento Geral de Educação e cultura da PMPa, a 
Portaria de desligamento por decisão Judicial do curso de formação de Pra-
ças da PMPa da al cfP PM ViToria araÚJo NErES da SilVa, Polo Marabá/Pa.
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 14 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 760894

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 2461/21/di/dF, contida no doE nº 34.783 
do dia 02/12/2021; onde Lê-se: Servidores: SGT PM Justino amaral de 
Souza; cPf:395.846.512-20; Valor: r$ 131,88. cB PM Yuri Kellysson Be-

IADES
Realce

IADES
Realce


